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Sexta-feira  

O Sindsep/MA através da Secretaria de Administra-
ção, Patrimônio e Finanças, informa aos seus filiados e à 
sociedade em geral, que a entidade irá funcionar até às 
12h no dia 23 de dezembro (segunda-feira), e que nos dias 
24, 25, 31 e 01º de janeiro de 2020, não haverá expedien-
te em virtude das festividades de final de ano. 

Sindsep/MA informa 

Sindsep/MA informa sobre recesso do judiciário 

O Sindsep/MA através da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos 
e Institucionais, informa aos seus 
filiados e à sociedade em geral, 
que a partir de hoje, 20 de de-
zembro, estão suspensos os 
plantões de advogados, em vir-
tude do recesso forense (recesso 
do judiciário). 

O atendimento será reto-
mado no dia 20 de janeiro de 
2020, de acordo com o estabele-
cido pela Portaria Presi 
431/2016, que suspende durante 
esse período os prazos processu-
ais, a realização de audiências e 
de sessões de julgamento, a ex-
pedição de notificações, as inti-
mações ou qualquer ato que im-

plique fluência no prazo para as 
partes. A medida é válida para a 
Justiça Federal de 1º e 2º graus, 
Juizados Especiais Federais e 
Turmas Recursais. 

O sindicato faz questão de 
ressaltar que a Secretaria de As-
suntos Jurídicos e Institucionais 
irá funcionar normalmente, ga-
rantindo assim, todas as infor-
mações necessárias sobre pro-
cessos ajuizados pela entidade. 

Vale reforçar que o Sin-
dsep/MA está precavido para 
qualquer situação emergencial 
que venha ocorrer neste perío-
do, e se assim acontecer, a as-
sessoria jurídica será prontamen-
te acionada para que todas as 

medidas sejam tomadas e ne-
nhum prazo seja expirado. 

Durante o período de re-
cesso forense, os serviços essen-
ciais da área administrativa no 
Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região (TRF1) funcionarão em 
regime de plantão nos dias úteis, 
em turno único, das 13h às 19h.  

A exceção fica por conta 
dos dias 24 e 31 de dezembro, 
cujo funcionamento será das 8h 
às 14h, não sendo permitida, sal-
vo em caso de força maior, me-
diante autorização do diretor-
geral, a alteração de horário, 
conforme estabelece a Portaria 
Presi 9304826 , de 25 de novem-
bro de 2019. 

Já as seções e subseções 
judiciárias cumprem as recomen-
dações da Resolução Nº 71, de 
31 de março de 2009, do Conse-
lho Nacional de Justiça (CNJ), se-
gundo a qual nos dias em que 
não houver expediente normal o 
plantão realizar-se-á em horário 
acessível ao público, compreen-
dendo pelo menos três horas 
contínuas de atendimento ou 
dois períodos de três horas. 
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Transforme suas fraquezas em forças 
 

Autor desconhecido  

Certa vez um garoto de dez 
anos, decidiu apreender e praticar 
judô, apesar de ter perdido seu 
braço esquerdo em um terrível 
acidente de carro. 

Disposto a enfrentar as difi-
culdades e suas limitações, come-
çou suas lições com um velho mes-
tre oriental. 

O menino ia bem, em seus 
treinamentos. Mas, sem entender 
o porquê, após três meses de trei-
namento, o mestre tinha-lhe ensi-
nado somente um movimento. O 
garoto então disse: 

– Mestre! Não devo apren-
der mais movimentos? 

O Mestre respondeu-lhe, 
calmamente e com convicção: 

– Este é realmente o único 
movimento que você sabe, mas 
este é o único que você precisará 

saber. 
Sem entender completamen-

te, mas acreditando em seu mestre, 
o menino manteve-se treinando. 
Meses mais tarde, o mestre inscre-
veu o menino em seu primeiro tor-
neio. 

Surpreendendo-se, o menino 
ganhou com facilidade seus primei-
ros dois combates. O terceiro com-
bate revelou ser o mais difícil, mas, 
depois de algum tempo, seu adver-
sário tornou-se impaciente e agita-
do. Foi, então, que o menino usou o 
seu único movimento para ganhar a 
luta. 

Espantado ainda por seu su-
cesso, o menino estava agora nas 
finais do torneio. Desta vez o adver-
sário era bem maior, mais forte e 
mais experiente. 

Preocupado com a possibili-

dade de o garoto se machucar, 
cogitaram de cancelar a luta, 
quando o mestre interveio: 

– De forma alguma! Deixem
-no continuar. 

Da mesma forma, o garoto 
usando os ensinamentos do mes-
tre, entrou para a luta e, quanto 
teve oportunidade, usou seu mo-
vimento para prender o adversá-
rio. 

Foi assim que o menino ga-
nhou a luta e o torneio. 

Era o Campeão! 
Mais tarde em casa, o meni-

no e o mestre reviram cada movi-
mento, em cada luta. Então, o me-
nino criou coragem para pergun-
tar o que estava em sua mente: 

– Mestre, como eu consegui 
ganhar o torneio com somente um 
movimento? 

– Você ganhou o torneio 
por duas razões – respondeu o 
mestre. 

– Em primeiro lugar, você 
dominou um dos golpes mais difí-
ceis do judô; em segundo lugar a 
única defesa conhecida para esse 
movimento é o seu oponente 
agarrar seu braço esquerdo. 

Assim, a maior fraqueza do 
menino tinha se transformado em 
sua maior força. 

Com esta lição, percebemos 
que nós também podemos usar 
nossas “fraquezas” para que se 
transformem em nossa força. 

Conheça-se melhor e descu-
bra quanta transformação poderá 
fazer. 

Fonte: mensagensdiari-
as.wordpress.com  


